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Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Vinicius Guilherme Simili – 

PDT, cujo objeto é instituir e incluir no calendário oficial do município de Assis o "Samba 

de Roda".  

De início, cumpre observar que, de acordo com o artigo 173, parágrafo 

único, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal, a iniciativa legislativa está 

em consonância com a legislação vigente, vez que o projeto é de autoria de vereador. 

O presente projeto de lei prevê que o “Samba de Roda” será realizado todos 

os anos, no feriado nacional de Sábado de Aleluia (Páscoa). 

No mais, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a serem 

declarados. 

Portanto, em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do presente projeto. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 09 de Setembro de 2019.  

 

 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA  

 Relator 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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